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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BANANEIRAS, PB.

 

 

           

, brasileira, solteira, agricultora, residente e domiciliada na VilaLUZIA BEZERRA DE SOUSA

Taboleiro, Zona Rural, Bananeiras, PB, inscrita no CPF n°. 033.648.154-37 e portadora de RG n°.

2501359 SSP/PB, através do seu advogado, infra assinado, com procuração anexa, endereço eletrônico 

 , endereço profissional na Rua Barão do Rio Branco, 424, Centro, Bananeiras,ramom.lima@gmail.com

PB, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência requerer o recebimento da petição inicial,

procuração, documento de identificação e documentos probatórios, ora anexos.

 

            Nestes termos, pede deferimento.

            Bananeiras, 06 de fevereiro de 2020.

 

Ramom Moreira de Lima

Advogado

OAB PB nº. 26.633
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Rua Barão do Rio Branco, n° 424 , Centro, Bananeiras-PB, Cep. 58220-000 
Email: ramom.lima@gmail.com  

Whats app: 83 9 9339-6721 / 83 9 9905-1858 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

BANANEIRAS, PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

   LUZIA BEZERRA DE SOUSA, brasileira, solteira, agricultora, residente e 

domiciliada no Sítio Taboleiro, Zona Rural, Bananeiras, PB, inscrita no CPF n°. 033.648.154-37 

e portadora de RG n°. 2501359 SSP/PB, através do seu advogado, infra-assinado, com 

procuração anexa, endereço eletrônico ramom.lima@gmail.com , endereço profissional na 

Rua Barão do Rio Branco, 424, Centro, Bananeiras, PB, onde receberá as intimações do feito, 

propor, com base no art. 312, ss. do CPC, 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

   Em face da Seguradora Líder do Consórcio do seguro DPVAT S/A, CNPJ n°. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, 100, Andar 26, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ, Cep: 20.011-904, pelas razões de fato e Direito que passa a expor: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

   Requer preliminarmente a Autora, com fulcro nos incisos XXXV e LXXIV, do art. 

5°., da CRFB, combinado com os arts. 98 e 99, do CPC, que seja apreciado e acolhido o presente 

pedido do Direito Constitucional à Justiça Gratuita, isentando a parte autora do pagamento 

e/ou adiantamento de custas processuais e dos honorários advocatícios e /ou periciais, caso 

existam, tendo em vistas sua condição de agricultora, que desenvolve a agricultura familiar de 

subsistência, conforme demonstrado através de carteira de filiação a Sindicato Rural,  e pelo 

fato de que o pagamento de despesas processuais prejudicará o seu sustento e o de sua 

família.  

 

 

2. DOS FATOS 

 

    A Autora, em 29/04/2017, ao atravessar a rua principal do Distrito do Taboleiro, 

neste município, foi atropelada por uma motocicleta, placa LUP 1654/RJ, conduzida pelo Sr. 

Francisco Xavier Pereira (falecido um mês após o acidente em tela). 

   Neste acidente em comento, a Autora, devido ao atropelamento, foi 

arremessada à calçada de uma residência, vindo a sofrer lesões na cabeça e no calcanhar 

esquerdo. 

  Ainda em decorrência deste acidente, a Autora teve a criação de massa (cisto) 

na região glútea, que levou-a a ser submetida a dois procedimentos cirúrgicos.  

   Destaque-se que o Autora foi socorrida pelo Serviço Móvel de Urgência – SAMU 

e encaminhada para o Hospital Municipal “Dr. Clóvis Bezerra”, em Bananeiras, PB, onde 

recebeu atendimento médico.  

   Ademais, Excelência, destaque-se que após o acidente e por causa dele, a 

Autora precisou ser submetida a procedimentos cirúrgicos, pois desenvolveu cisto (lipoma) na 

região glútea, conforme demonstra laudo médico acostada a presente demanda.  
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  Em 08/08/2017 a Autora requereu, administrativamente, junto a seguradora 

Ré, a indenização a que tem direito, com base da Lei vigente, sendo seu pedido cadastrado 

sob número de sinistro 3170422567 ASL-0295314/17. 

   Ocorre, Excelência, que no dia seguinte ao protocolo do pedido de indenização 

na via administrativa, a seguradora Ré solicitou documentos anteriormente encaminhados, 

com vistas a dificultar o acesso da Autora a indenização que faz jus. 

   Como é possível verificar nas correspondências nº. 11449852 e 11576497, em 

anexo, a seguradora Ré chegou a atestar que “o boletim de ocorrência não conclusivo”. Tal 

fato demonstra que a Autora encaminhou toda a documentação exigida para a análise do 

pleito em tela, tendo a seguradora Ré apenas criado obstáculos à pretensão da Autora, vindo 

a solicitar o envio de documentos impossíveis de serem elaborados, tendo em vista que o 

boletim de ocorrência, registrado junto a Delegacia de Polícia Civil de Bananeiras, PB, juntado 

ao processo administrativo (também juntado nesta demanda), detalha de forma 

pormenorizada o acidente ocorrido. Não há que se falar, de modo algum, que o registro de 

ocorrência no âmbito policial estava inconclusivo.   

   Fica clarividente, Doutor Julgador, que a seguradora Ré apenas cria embaraço 

a parte Autora, gerando obstáculos para dificultar o acesso da mesma a indenização que tem 

direito, conforme determina a legislação em vigor.  

   Visando ter reconhecido o seu direito prescrito em Lei, socorre-se a parte 

Autora, nesta ocasião, ao Poder Judiciário, para que seja promovida a mais plena Justiça!  

    

    

3. DO DIREITO 

 

   Dispõe o art. 5º, da Lei Federal nº. 6.194/1974, in verbis: 

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (Grifo nosso) 
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  Deste acidente em comento, a Autora sofreu lesões na cabeça e no calcanhar 

esquerdo e, ainda em decorrência deste acidente, a Autora teve a criação de massa (lipoma) 

na região glútea, que levou-a a ser submetida a procedimentos cirúrgicos, o que causou-Lhe 

invalidez permanente parcial para atividades desenvolvidas do dia-a-dia. 

   Conforme prontuário hospitalar, emitido pelo Hospital Municipal Santa Isabel, 

da Prefeitura Municipal de João Pessoa, PB, a Autora realizou tratamento para excisão e 

sutura na pele com plástica em z ou rotação de retalho.  

  Como se pode verificar nos presentes autos, Douto Juiz, a Autora, 

inquestionavelmente, foi vítima de acidente moto ciclístico, que levou-a a permanecer por 

longo período sob cuidados médicos, adquirindo sequelas anteriormente inexistentes, o que 

demonstra o Direito à percepção do benefício ora pleiteado. 

   Outrossim, o art. 3º, inciso II, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº. 6.194/1974, 

disciplina, acerca dos valores a serem pagos a título de indenização, in verbis: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º. desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

... 

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

... 

  § 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e   

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Grifo nosso) 

 

 

   Destarte, Excelência, que a Lei supra mencionada trata do pagamento de 

indenização do seguro DPVAT consoante a tabela anexa a citada legislação, a ser apurado de 

acordo com a repercussão na íntegra da patrimônio físico da vítima do acidente, motivo pelo 

qual pleiteia o Autor, baseando-se nos danos suportados pelo mesmo, pelo pagamento na 

proporção de 100% (cem por cento), do valor previsto em lei (R$ 13.500,00), tendo em vista 

toda a documentação anexa ao presente procedimento.  

   Outrossim, Douto Juiz, importante observar julgados do Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, acerca do tema em debate. Senão vejamos: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O EVENTO E A DEBILIDADE - LESÃO DE JOELHO. 

COMPROVAÇÃO. ELEMENTO NÃO DESCONFIGURADOR DO 

FATO NARRADO NA EXORDIAL. SENTENÇA COMPATÍVEL COM A 
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ORDEM JURÍDICA VIGENTE. DESPROVIMENTO. A existência de 

liame entre o evento automobilístico e a lesão questionada 

pelo demandante, impõe-se a rejeição da pretensão recursal. 

Como o conjunto probatório permite concluir que a lesão 

narrada na petição inicial decorre do acidente de trânsito, 

assegura a constituição da obrigação legal relativa ao seguro 

DPVAT. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00002056120148152001, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Relator ALUIZIO BEZERRA FILHO , j. em 26-03-2019) (Grifo 

nosso) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE POR ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. AVENTADA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

NEXO CAUSAL. IMPROCEDÊNCIA. LIAME DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO E A DEBILIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS. 

ALEGADA AUSÊNCIA DE NOTAS FISCAIS E PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

INOVAÇÃO RECURSAL. ARGUMENTOS AVENTADOS APENAS 

NAS RAZÕES DO APELO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO 

E DESPROVIDO. - Não há que se falar em ausência de 

comprovação do nexo causal entre o sinistro narrado na inicial 

e a debilidade constatada no autor, uma vez que o acidente 

restou demonstrado, bem como a sequela dele decorrente, 

conforme laudos acostados ao caderno processual, no qual 

consta, inclusive, a documentação concernente ao 

atendimento médico de urgência efetuado no dia do 

infortúnio. - A insurgência da demandada quanto à 

determinação de reembolso das despesas médicas não enseja 

conhecimento, uma vez que os argumentos por ela deduzidos 

somente foram aventados nas razões do apelo, constituindo-se 

indevida inovação recursal. - "[...] A jurisprudência do STJ é no 

sentido de se vedar a ampliação do limite objetivo da demanda, 
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somente em apelação, pois traduz-se em inovação recursal, 

consoante disposto no artigo 264 do Código de Processo Civil. 

[...]" (REsp 1381681/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 

23/06/201 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00013444720138150881, 1ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 30-04-2019) (Grifo 

nosso) 

 

 

   Douto Juiz, por todo o arcabouço apresentado e discutido na presente ação 

judicial, resta demonstrado o Direito da Autora à percepção da indenização referente ao 

seguro DPVAT. 

   

  

4. DOS PEDIDOS 

 

   Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

 

a)  concessão do pedido de Justiça Gratuita, garantindo a parte Autora todos os 

benefícios previstos em lei, devido a mesma desenvolver agricultura familiar de 

subsistência e não possuir condições de arcar com as custas judiciais: 

b) A inversão do ônus da prova, em favor da parte Autora, nos termos da teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova; 

c) A citação da parte Ré, no endereço localizado no site da Receita Federal do Brasil, 

conforme comprovante em anexo, para, querendo, apresentar contestação, sob pena 

de revelia; 

d) A condenação da seguradora Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a título de indenização, em favor da parte Autora; 

e) A condenação da seguradora Ré ao pagamento das custas e honorários de advogado; 
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f) A produção de todos os tipos de provas em direito admitidas e necessárias a solução 

da controvérsia, inclusive a juntada de documentos em anexo. 

    

   Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

   Bananeiras, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

Ramom Moreira de Lima 

Advogado 

OAB PB 26. 633 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2017

Carta n°: 11442435

A/C: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170422567 ASL-0295314/17

Vitima: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Data Acidente: 29/04/2017

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2017

Carta n°: 11449852

A/C: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170422567 ASL-0295314/17

Vitima: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Data Acidente: 29/04/2017

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 20/07/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/04/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2017

Carta n°: 11576497

A/C: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170422567 ASL-0295314/17

Vitima: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Data Acidente: 29/04/2017

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 24/08/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/04/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Nº Sinistro: 3170422567
Vitima: LUZIA BEZERRA DE SOUSA
Data do Acidente: 29/04/2017
Cobertura: DAMS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170422567.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.7.20.00068/01

Data de emissão:
05/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.7.20.00068/01

Data de emissão:
05/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.7.20.00068/01

Data de emissão:
05/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

866900000120   340509283180   520200229000   872000068017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600068 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600068 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600068 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   340509283180   520200229000   872000068017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO
DO SEGURO DPVAT

Promovente: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Promovente: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

Promovido:

LUZIA BEZERRA DE SOUSAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSORCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600068 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 05/02/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.030,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.232,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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: 0800096-41.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: LUZIA BEZERRA DE SOUSA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: LUZIA BEZERRA DE SOUSA
Endereço: VILA TABULEIRO, SN, AREA RURAL, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RAMOM MOREIRA DE LIMA - PB26633

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

LUZIA BEZERRA DE SOUSA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação, devendo providenciarIntime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias
a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos. 

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020, 09:02:16 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800096-41.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: LUZIA BEZERRA DE SOUSA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: LUZIA BEZERRA DE SOUSA
Endereço: VILA TABULEIRO, SN, AREA RURAL, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RAMOM MOREIRA DE LIMA - PB26633

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

LUZIA BEZERRA DE SOUSA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação, devendo providenciarIntime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias
a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos. 

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020, 09:02:16 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800096-41.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: LUZIA BEZERRA DE SOUSA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: LUZIA BEZERRA DE SOUSA
Endereço: VILA TABULEIRO, SN, AREA RURAL, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RAMOM MOREIRA DE LIMA - PB26633

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

LUZIA BEZERRA DE SOUSA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação, devendo providenciarIntime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias
a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos. 

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020, 09:02:16 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800096-41.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: LUZIA BEZERRA DE SOUSA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: LUZIA BEZERRA DE SOUSA
Endereço: VILA TABULEIRO, SN, AREA RURAL, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RAMOM MOREIRA DE LIMA - PB26633

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

LUZIA BEZERRA DE SOUSA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação, devendo providenciarIntime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias
a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos. 

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020, 09:02:16 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

Vara Única de Bananeiras

 

 

 

Processo n º: 0800096-41.2020.8.15.0081

 

                                            

 , brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sob                               LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado. A ser realizado em 25/03/2020 às 09:00 horas, nesse
Fórum.  

 

 

                                 Colocando-se a inteira disposição de V.Exa. 

           

 

 

 João Pessoa, 27 de fevereiro de 2020                                                        

 

 _____________________________                                                     

 Dr. Luciano José Lira Mendes                                                           

 Médico Ortopedista e Traumatologista                                                    

 Médico Perito                                                                         
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